
A Direcção‐Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) é um serviço central A Direcção Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) é um serviço central 
operativo do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o qual contribui para a formulação das políticas sectoriais nos 

domínios das pescas e apoio à sua execução, nomeadamente através dos 
serviços regionais.serviços regionais.



Missão

C ib i      d fi i ã  d   lí i  d    Contribuir para a definição da política das pescas 
e garantir a sua execução numa perspectiva de 
competitividade e sustentabilidade do sectorcompetitividade e sustentabilidade do sector.



Atribuiçõesç
Apoiar a definição da política nacional das pescas, nas
vertentes interna comunitária e de cooperaçãovertentes interna, comunitária e de cooperação
internacional e garantir a sua execução, controlo e
fiscalização;ç
Assegurar, através de métodos de gestão e ordenamento, a
adequada exploração dos recursos vivos marinhos
disponíveis nas áreas sob jurisdição nacional e dos espaços
hídricos propícios ao desenvolvimento da aquicultura;
E    f õ  d  i l  d  F d  E    Exercer as funções de interlocutor do Fundo Europeu para 
as Pescas (FEP), quer a nível nacional, quer junto da União 
Europeia;Europeia;



Atribuiçõesç
Gerir o sistema de informação das pescas, nas suas
diversas componentes de cobertura regional e nacionaldiversas componentes de cobertura regional e nacional
e na ligação aos órgãos nacionais e internacionais
competentes no domínio da pesca assim como ocompetentes no domínio da pesca, assim como o
sistema estatístico pesqueiro, no quadro do sistema
estatístico nacional, assegurando a expansão e, g p
desenvolvimento do Banco Nacional de Dados das
Pescas (BNDP);



Atribuiçõesç
Coordenar, programar e executar, por si ou em colaboração
com outros organismos e instituições, a fiscalização,

l l d d d dvigilância e controlo das actividades da pesca marítima,
aquicultura e actividades conexas, nomeadamente no
âmbito do Sistema de Fiscalização e Controlo dasç
Actividades da Pesca (SIFICAP) e do Sistema de
Monitorização Contínua da Actividade de Pesca
(MONICAP), assegurar a respectiva exploração integrada,( ), g p p ç g ,
gerir e desenvolver os respectivos meios e aplicações
informáticas e sistemas de comunicação, sem prejuízo das
competências em matéria das tecnologias da informação ep g ç
comunicação;
Assegurar a certificação profissional no sector das pescas.


